RESOLUGAO N2 024/2018 - PPGCA

DispOe sobre os critérios para comprovacao de
proficiéncia em lingua estrangeira do Programa de
Pos-Graduagcao em Computagao Aplicada.

O Presidente do Colegiado do Programa de Pds-Graduagcao em Computagao
Aplicada do DCC-CCT-UDESC, no uso de suas atribuicdes e considerando a
deliberagao do Colegiado, tomada em 23 de Fevereiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 12 - Os estudantes devem comprovar a proficiéncia em Lingua Inglesa.
(alterado pela resolugcdo 051/2025 PPGCAP)

Paragrafo 12 - Para o curso de mestrado, a proficiéncia deverd ser comprovada
no prazo maximo de 1 (um) ano a partir da data de ingresso no respectivo curso
e, para o curso de doutorado, a proficiéncia deverd ser comprovada no prazo
maximo de 2 (dois) anos a partir da data de ingresso no respectivo curso.

Paragrafo 22 — Para o curso de mestrado, a proficiéncia exigida é em leitura e
interpretacao de textos e, para o curso de doutorado a proficiéncia é em escrita,
leitura e interpretacao de textos.

Art. 2 — A Secretaria mantera lista de Instituicdes e/ou Escolas de Idiomas,
credenciadas pelo PPGCA para emissao dos Certificados de Proficiéncia.

Art. 3 — O credenciamento de Escolas de Inglés dar-se-d8 por solicitacdo de
gualquer docente permanente do programa.

Pardgrafo 12 - A Escola, se interessada, devera indicar os procedimentos
adotados para manter a qualidade e a celeridade das avaliagdes.



Pardgrafo 22 - O credenciamento tera validade por 3 anos.

Paragrafo 32 — Podera ser descredenciada a Escola que nao mantiver os padrdes
de qualidade e celeridade nas avaliacdes, a critério do colegiado do PPGCA.

Art. 4 — Alunos Estrangeiros oriundos de paises que tenham o Inglés como
lingua oficial estao eximidos de comprovar Proficiéncia em Inglés, mas deverao
comprovar Proficiéncia em Portugués.

Paragrafo Unico: Entende-se que o pds-graduando tém Proficiéncia em
Portugués caso comprove ter residido em Pais onde o Portugués é lingua oficial
por pelo menos 12 (doze) meses. (acrescido pela resolucdo 045/2024 PPGCAP)

Art. 5 — Alunos Estrangeiros oriundos de paises cuja lingua oficial nao seja o
Portugués e também nado seja o Inglés, deverdao comprovar Proficiéncia em
Portugués e em Inglés.

Art. 6 — Podera ser aceito como comprovante de Proficiéncia em Lingua
Estrangeira, a critério do Colegiado, as seguintes comprovacdes alternativas:

| — Aprovagao em testes internacionais.

Il — Escores equivalentes a nivel intermediario nos testes IELTS, TOEFL ou
assemelhados.

[Il — Certificados de Proficiéncia em Inglés emitido por departamento de linguas
de Instituicao de Ensino Superior reconhecida pelo MEC ou Secretaria de Estado

da Educacao.

Paragrafo 12 — Nos casos contemplados pelo caput, o pds-graduando devera
encaminhar solicitacdo devidamente comprovada para a deliberacdo do
coordenador do PPGCAP. (alterado pela resolugéo 045/2024 PPGCAP)

Pardgrafo 22 — Os certificados de proficiéncia mencionados no caput sao validos
se emitidos até no maximo dois anos antes da inscricdo no programa.

Art. 7 — Esta Resolugao entra em vigor nesta data.

Art. 8 — Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.



Art. 9 — Casos omissos serao deliberados pelo colegiado do PPGCA.

Joinville, 23 de Fevereiro de 2018.
Prof. Isabela Gasparini

Presidente



